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INDICACAO N° 12

Indico a Mesa após ouvido o Plenário na forma regimental, que 
seja enviado ofício ao Prefeito do Município, extensivo à 
Secretária de Saúde municipal, no sentido de disponibilizar uma 
ambulância para atender as necessidades das comunidades de 
Carrapicho I e II, Ibeapicú, Porto e Aldeia, devendo a referida 
ambulância permanecer na UBS de Carrapicho.

Da decisão da Casa, dê-se ciência a subprefeitura de Tejucupapo, 
na UBS de Carrapicho e as emissoras de comunicação, rádios 
Goiana FM, Nova FM e 106.3 FM.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Go‘ 
março de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A permanência de uma ambulância na localidade de Carrapicho é 
de suma importância para as localidades circunvizinhas, objeto da 
presente Indicação, quando se trata de atender às necessidades 
emergenciais, das comunidades citadas e vinculadas a UBS de 
Carrapicho.
Na certeza de contarmos com o apoio dos Nobres Pares, 
expressamos os nossos agradecimentos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 18 de 
março de 2021.

Vereadora Ana Silveira -  BPLR.
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